
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0022287-52.2008.815.0011.
ORIGEM: 5.ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. 
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTES:  Carmem Verônica  de  Almeida  Ribeiro  Nóbrega  e  Stéphanie  Thays  Ribeiro
Bertino Nóbrega. 
ADVOGADO: Giuseppe Fabiano do Monte Costa (OAB/PB 9.861). 
APELADO: Associação das Religiosas da Instrução Cristã (Colégio Imaculada Conceição). 
ADVOGADO: Daniel Dalônio Vilar Filho (OAB/PB 10.822).

EMENTA:  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.
ESTABELECIMENTO  DE  ENSINO  PARTICULAR.  SUPOSTA  RETENÇÃO  DE
CERTIFICADO  DE  CONCLUSÃO  DO  ENSINO  MÉDIO.  ALEGAÇÃO  DE
CONDICIONAMENTO  AO  PAGAMENTO  DE  MENSALIDADES  ESCOLARES
INADIMPLENTES.  PEDIDO  JULGADO  IMPROCEDENTE.  AGRAVO  RETIDO
INTERPOSTO  PELA  RÉ.  DECISÃO  PROLATADA  EM  AUDIÊNCIA.  PROVA
TESTEMUNHAL COLHIDA SEM CONTRADITA. AUSÊNCIA DE REITERAÇÃO
DE ANÁLISE DO RECURSO NAS CONTRARRAZÕES DA APELO. APLICAÇÃO
DO  ART.  523,  DO  CPC/1973.  AGRAVO  NÃO  CONHECIDO. APELAÇÃO
INTERPOSTA  PELAS  AUTORAS.  INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO  PRIVADA.
ALEGAÇÃO DE RETENÇÃO INDEVIDA DO CERTIFICADO DE ENSINO MÉDIO
EM  RAZÃO  DE  INADIMPLEMENTO  DAS  MENSALIDADES.  FATO  NÃO
COMPROVADO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  APLICAÇÃO  DA  MP  Nº  550  /94,
SUCESSIVAMENTE  REEDITADA  E  CONVERTIDA  NA  LEI  Nº  9.870,  DE
23/11/99. AUSÊNCIA DE PROVA DE CONDUTA ILÍCITA DA RÉ. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

1.  O  Agravante  deve  requerer  ao  Tribunal  que  conheça  do  Agravo  Retido,
preliminarmente, por ocasião do julgamento da apelação, ou nas Contrarrazões, se for o
caso,  na  forma  do  art.  523,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  sob  pena  de  não
conhecimento.

2. “A mencionada recusa na entrega de documentos escolares, por si só, não é capaz de
gerar  danos  de  ordem  moral,  sobremodo  quando  inexiste  prova  de  algum  prejuízo
extrapatrimonial  gerado  ao  estudante.  Entendimento  em  sentido  contrário  estaria
inclusive a premiar a confessada inadimplência por parte do aluno”. (TJ/PR - 6ª C.Cível
- AC - 1241766-4 - Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina -
Rel.: Carlos Eduardo Andersen Espínola, julgado em 29.9.2015).

3. Agravo Retido não conhecido. Apelação conhecida e desprovida. 

VISTO, relatado e  discutido  o presente procedimento  referente  ao  Agravo
Retido e à Apelação Cível n.º 0022287-52.2008.815.0011, em que figuram como Partes
Carmem Verônica  de Almeida Ribeiro  Nóbrega e  Stéphanie Thays  Ribeiro  Bertino
Nóbrega,  e  a  Associação  das  Religiosas  da  Instrução  Cristã  (Colégio  Imaculada
Conceição).

ACORDAM  os eminentes Desembargadores integrantes da colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,



acompanhando o voto do Relator, em não conhecer do Agravo Retido, conhecer da
Apelação e negar-lhe provimento. 

VOTO.

Carmem Verônica de Almeida Ribeiro e Stéphanie Thays Ribeiro Bertino
Nóbrega interpuseram  Apelação contra a Sentença prolatada pelo Juízo  da  5ª  Vara
Cível da Comarca de Campina Grande, f. 140/142, nos autos da Ação de Indenização
por  Danos  Morais  e  Materiais  por  elas  ajuizada  em  desfavor  da  Associação  das
Religiosas da Instrução Cristã (Colégio Imaculada Conceição), que julgou improcedente
o pedido, ao fundamento de que não restou demonstrada a solicitação, por escrito, de
fornecimento do Certificado do Curso de Ensino Médio, afastando, por conseguinte, a
alegação de que a Apelada haveria infringido o disposto no art. 6.º, da Lei n.º. 8.970/99.

Em suas razões, f. 147/154, as Apelantes alegaram que houve a recusa por parte
da  Apelada  para  o  fornecimento  do  Certificado  de  Conclusão  de  Ensino  Médio,
documento necessário à finalização da inscrição da segunda Apelante no Vestibular da
UFCG/2008,  mediante  a  justificativa  de  que  elas  estariam  inadimplentes  com  o
pagamento  das  mensalidades  escolares  correspondentes  ao  ano letivo  de  2007,  fato,
segundo afirmam, comprovado por meio do documento de f. 23, que foi elaborado pela
Assessoria Jurídica da Recorrida, cobrando-lhes valores de mensalidades atrasadas. 

Asseveraram que restou comprovada a violação ao art. 6.º, da Lei n.º 8.970/99,
que  estabelece  a  proibição  de  retenção  de  documentos  escolares  ou  a  aplicação  de
quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento. 

Afirmaram que a Certidão colacionada às f. 29, oriunda do PROCON Estadual,
demonstra  que  a  segunda  Apelante  haveria  narrado  a  recusa  quanto  a  emissão  do
Certificado, pelo que requereu o provimento do Apelo para que o pedido seja julgado
procedente, e, por consequência, a condenação da Apelada ao pagamento de indenização
por  danos  materiais  no  valor  de  R$  95,00,  correspondente  à  taxa  de  inscrição  do
Vestibular, e ao pagamento de indenização por danos morais, sem fixar seu patamar. 

Contrarrazoando, f. 161/168, a Apelada alegou que a segunda Apelante concluiu
o  Ensino  Médio  no  início  de  dezembro/2007,  e  afirmou  que  todos  os  documentos
escolares já estavam a sua disposição desde janeiro/2008.

Ressaltou que, embora o período de inscrições para o Vestibular fosse de 16 de
julho de 2008 a 8 de agosto de 2008, as Apelantes deixaram decorrer todo este período,
sem  que  requeressem,  administrativamente,  o  Certificado,  pugnando,  ao  final,  pelo
desprovimento do Recurso. 

Desnecessária  a  intervenção  da  Procuradoria  de  Justiça,  por  não  configurar
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do CPC de 2015.

É o Relatório.

Às f. 116, consta Agravo Retido interposto pela Ré, contra a Decisão prolatada
na  Audiência  de  Instrução  e  Julgamento,  que  determinou  que  os  depoimentos  das
testemunhas por ela arroladas fossem prestados independentemente de compromisso.

A Ré/Agravante, no entanto, não reiterou expressamente o conhecimento deste
Agravo nas contrarrazões do Apelo, conforme o disposto no  art. 523, do CPC/19731,

1 Art.  523.  Na  modalidade  de  agravo  retido  o  agravante  requererá  que  o  tribunal  dele  conheça,



razão pela qual dele não conheço.

A  Apelação  interposta  pelas  Autoras  é  tempestiva,  e  presentes  os  demais
requisitos de admissibilidade, dela conheço, passando a sua análise. 

A instituição de ensino não pode se recusar a entregar o Diploma ou Certificado
de conclusão de curso a aluno, por motivo de inadimplência, nos termos do art. 6.º2 da
Lei 9.870/99. 

A recusa na entrega de documentos escolares, por si só, não é capaz de gerar
danos  de  ordem  moral,  sobremodo  quando  inexiste  prova  de  algum  prejuízo
extrapatrimonial gerado ao estudante3. 

As Autoras sustentam que, embora  Stéphanie Thays Ribeiro Bertino Nóbrega,
segunda Apelante,  haja efetuado o pagamento da taxa de inscrição do Vestibular da
UFCG/2008, ficou impedida de efetuar sua inscrição, tendo em vista que a Apelada não
haveria  emitido  o  Certificado  de  Conclusão  do  Ensino  Médio,  um dos  documentos
exigidos pela Comissão organizadora do Vestibular, ao argumento de que ela, Autora, e
Carmem Verônica  de  Almeida Ribeiro,  primeira  Apelante,  que é  sua  mãe,  estariam
inadimplentes com as mensalidades escolares do ano letivo de 2007. 

A Instituição de Ensino, por sua vez, defende que as Apelantes não realizaram o
requerimento para  o fornecimento do Certificado de  Conclusão,  argumento acolhido
pelo Juízo, consoante se extrai da Sentença objurgada. 

Infere-se  dos  autos,  que  a  segunda  Apelante  concluiu  o  Ensino  Médio  em
dezembro de 2007, f. 56. 

Extrai-se do documento de f. 55, que, ao contrário do entendimento do Juízo,
houve,  sim,  requerimento,  por  meio  do  qual  a  segunda  Apelante  solicitou  o
fornecimento,  não  apenas  do  seu  Certificado  do  Ensino  Médio,  como  também  do
Histórico do Ensino Médio. 

Tal requerimento, no entanto, foi realizado somente em 8 de agosto de 2008,
preliminarmente, por ocasião do julgamento da apelação.

2 Art. 6o São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a
aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se
o contratante,  no que couber,  às  sanções legais e  administrativas,  compatíveis com o Código de
Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência
perdure por mais de noventa dias. 

3 EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO
POR  DANO  MORAL.  INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO.  RETENÇÃO  DO  DIPLOMA  DE
CONCLUSÃO  DE  CURSO  POR  INADIMPLÊNCIA  ATRIBUÍDA  A  ALUNO.
IMPOSSIBILIDADE.  DANOS  MORAIS.  PEDIDO  NÃO  ACOLHIDO.  ANTECIPAÇÃO  DE
TUTELA PARA ENTREGA DO RESPECTIVO CERTIFICADO. CABIMENTO. RECURSO (1),
INTERPOSTO PELO AUTOR, CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO (2),
INTERPOSTO PELA UNIVERSIDADE DE LONDRINA, CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. A instituição de ensino não pode se recusar a entregar o diploma de conclusão de curso a aluno, por
motivo de inadimplência, nos termos do art. 6º da Lei 9.870/99. Precedente do STJ.

2. A mencionada recusa na entrega de documentos escolares, por si só, não é capaz de gerar danos de
ordem moral, sobremodo quando inexiste prova de algum prejuízo extrapatrimonial gerado ao estudante.

Entendimento em sentido contrário estaria inclusive a premiar a confessada inadimplência por parte do
aluno.3. […]. (TJ/PR - 6ª C.Cível - AC - 1241766-4 - Região Metropolitana de Londrina - Foro Central

de Londrina - Rel.: Carlos Eduardo Andersen Espínola, julgado em 29.9.2015).

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11268454/artigo-6-da-lei-n-9870-de-23-de-novembro-de-1999
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103270/lei-9870-99


última data para a inscrição do Vestibular, cujo período, ressalte-se, foi o de 16 de julho
de 2008 a 8 de agosto de 2008, f. 19. 

Restando evidenciado que a Apelante teve um prazo razoável para solicitar o
Certificado de Conclusão, de janeiro/2008, levando em consideração que sua conclusão
no Ensino Médio ocorreu em dezembro/2007, até 8 de agosto de 2008, último dia para
inscrição no Vestibular, havendo ela deixado para solicitá-lo, repita-se, somente naquela
última data, inexiste qualquer culpa da Apelada pela não concretização da inscrição, não
restando configurada, igualmente, qualquer situação constrangedora ou vexatória.

No que diz respeito ao documento de f. 23 mencionado pelas Recorrentes, trata-
se  de  uma  Planilha,  elaborada  pelo  Escritório  “Daniel  Dalônio  Advocacia  e
Consultoria”, em que apenas houve o cálculo de mensalidades, possivelmente  atrasadas,
referentes ao período de maio/2007 a dezembro/2007, não comprovando cabalmente o
argumento de que se trataria de uma cobrança, muito menos de que a Apelada haveria
condicionado seu adimplemento para liberação do Certificado. 

Por fim, a Certidão emitida pelo PROCON Estadual colacionada às f. 29 não
comprova a alegada retenção injustificada do documento, porquanto apenas representa a
tomada de declarações, unilateralmente, prestadas pela segunda Apelante narrando tal
fato,  ressaltando-se  que sequer  houve a  instauração  de  procedimento  administrativo,
consoante se infere do testemunho prestado por Kátia de Medeiros Andrade, à época,
funcionária do Órgão, f. 119.

Posto isso, não conhecido o Agravo Retido interposto pela Ré, e conhecida a
Apelação interposta pelas Autoras, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 19 de setembro de
2017,  conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo
Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  participando  do
julgamento,  além deste  Relator,  o  Excelentíssimo  Desembargador  João Alves  da
Silva. Presente  à  sessão  a  Exma.  Procuradora  de  Justiça  Dra.  Jacilene  Nicolau
Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


